
Estado dê São Paulo 

PROCURADORIA JURIDICA 

IRlll.tol VIEIRA tea.s, Prefeito ltld.c1pal de Cruzeiro, 
Estado de São Paulo, oo uso de suas atr1bu1çfles legais, 

f'AZ SABER U A C'llllRll IUUCJM.. IE OIJZEDIJ IAIMIJ E 
ELE SlltCDHl A SBmNIE LEI: 

llCllW 10.: Passa a denominar-se " aimJI IEEDI10 G!J 
ta IE AGWJE• a Rua "8", do Conjt.mo Habitac1onel cruzeiro. 

HCIIW 211 - Esta Lei entrará e111 vigor na data de sua .~ 
bl!cação. 

Fubllcado na 5ec:ret:AU"...ta da Cãmara tulictpal de cruzeiro, 
em 19 de abril de 1.j91. 

/vlcd 




